
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

MENSAGEM N9 056/2016. 4 Leia-se em Sessão.
- Cópias aos Edis.
• As COf}JMs08I

Ibiúna, 24 de junho de 2016. .

SENHOR PRESIDENTE:

/

Através da presente, estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara, para

apreciação, o incluso Projeto de Lei sob o nº 056/16, desta data, que dispõe sobre a

denominação de uma Rua no Bairro Paiol Pequeno, como "Rua José Benedito Soares Vieira

Gonçalves" .

Justifica-se tal solicitação, tendo em vista que com a denominação

proposta podemos prestar uma justa homenagem a esse ilustre Senhor, de família tradicional,

muito bem vista no Bairro, humilde e que prestou relevantes serviços à comunidade, e

também para poder levar melhorias ao mesmo, facilitando assim o cadastro de IPTU, conta de

luz elétrica, Sabesp, Correios e com a Telefonia.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposição seja deliberada

ao prazo máximo de que trata o § 1º, Artigo 45 da Lei Orgânica do Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na

oportunidade, nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosamente, ..•.

'A
EXMO.SR.
PAULO KENJI SASAKI.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TU RrSTtCA



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

~te,6IlD'~
PROJETODE LEI N9 ~
DE 24 DEJUNHO Df 2016.

"Dispõe sobre a denominação de uma Rua no Bairro Paiol Pequeno e dá

outras providências."

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da Estância Turística de Ibiúna,

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZSABERque a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10
- Fica denominada como "RUA JOSÉ BENEDITO SOARESVIEIRA

GONÇALVES", a Rua sem saída que está localizada no Bairro do Paiol Pequeno município de

lblúna, que tem seu início na Rodovia Prefeito Quintino de Lima, medindo 300,70 metros de

extensão com 7,30 metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA ESTÂN
DIAS DO M~S DEJUNHO DE2016.



MEMORIAL DESCRITIVO.

Local. Bairro do Paiol Pequeno Km 12 da Rodovia Prefeito Quintino de
lima Município da Estância Turística de Ibiúna SP.

Assunto. Denominação RUA JOSE BENEDITO SOARES VIEIRA GONÇALVES

Certidão de Óbito -

DESCRiÇÃO DA RUA.

A referida rua a ser denominada esta localizado no Bairro do PAIOL
PEQUENO município de Ibiúna SP, Tem inicio. Com as seguintes medidas,, ~
com 300.70 metros de extensao com7,30 metros de largura, e uma rua
sem saída.

Ibiuna, 23/06/2016.



CÂMARA rv1UNICIPALDA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias nO 314- 18150-000 - Ibiúna - SP. - F n

3241-1266
- e-mail:

I

L;

INDICAÇÃO NQ. 548/2014

Indico á Mesa, dispensadas as formalidades

regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo Municipal,

solicitando estudos para posterior envio à deliberação desta Casa de Leis de

Projeto de Lei que disponha sobre a denominação de Rua existente no Bairro

do Paiol Pequeno, conforme croqui de localização em anexo, com a seguinte

denominação:

1 - Travessa José Benedito Soares Vieira Gonçalves, Rua que

se inicia na Rodovia Quíntino de lima e segue por uma extensão de

aproximadamente 300,metros ..

JUSTIFICATIVA:

Justifica-se a presente indicação, tendo em vista que

com a denominação proposta pretendemos prestar uma justa homenagem a

essa ilustre Senhor, de família tradicional e muito bem vista no Bairro.

O Senhor Jose Benedito Soares Gonçalves faleceu em

01 de abril de 2014, conforme fotocópia da Certidão de Oblto em anexo,

deixando uma infinidade de familiares e amigos, sendo aspiração dos

moradores do Bairro a denominação da citada Rua visando homenagear essa
pessoa muito humilde, mas que relevantes serviços prestou a Comunidade.

Outrossim, também se justifica a denominação, pois

ficará mais fácil o cadastro e localização das residências no Bairro junto a

CPFL e com a Telefônica.

SALA DAS SESSOES. VEREADOR RAIMUNDO DE

ALMEIDA LIMA, EM 02 DE DEZEMB~O 2014.
i

• !
LEONCIO RIBISIRO DA COSTA

; 'i
j

VEREADOR

!
i

,/

Vereador:
Leoncio Ribeiro da Costa
Cep.18150-000 -Ibiúna - SP.
Fone: (15)97145864 Abe: RodrlgueS1Íe Camargo

vereaco (Abel do Cupim)
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[Nãscido em 18110/1945. Óbilo-'avradoem 08/04/2014, no livro G-18. folha 199, sob o nO 9894 Era
[casado com HORACIA OOMINGUES GONçAl.VeS, livro El-:.i4. as fls. U~6. sob n· 4001. em ;U n8
fevereiro de 1965 ' IbiúnalSP; deixa o(s) seguinte(s) filhO(s): Dalva Aparecida Goncatves. 43 anos,
Oela:r acarecíca Gonçalves Kagohara, 46 anos, Dlgelza Keli Gonçalves Ribeiro. 42 anos. Domcera

// dVlcira Gonçalves de Arruda, 38 anos e Danrel Paes de Oliveira Gonçalves. 23 anos: eix::! bens a-:-7h mventanar: não deixa testamento connecmo
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CERTIDÃO DE ÓBITO
NOME'

JOSÉ BENEDITO SOARES VIEIRA GONÇALVES
MATRiCULA

11490001 552014400018199000989451
se.x.:.::o'-- __ -, rC.;:O:;.;R .., ESTAlJO CIVil I:. IUAOE

[!Ã:scl.Ilino I IBranca IICasado 68 anos
NA f'JRIIUOAOI:

.---- ..-.---"---""1

llOCUMfNTO O~ IDF.NnFICA('· o I SlIll

FI FITOR

[§iuna . SP 6391.648-4-SSP/SP - Cf-'F: 021.11/.248-07
RI:.51l)(NCIA E FIUAC'ÀO

rLndere~o. Rodovia Prefeito Quintino de Lima. 680

I
Bairro Paiol Pequeno Cidade: Ibllma • Sf'

Mãe BENEDIT A APARECIDA SOARES (FAlI:.CIOA)
Pai: ROQUE VIEIRA GONÇALVES (FALECIDO) ------------------------------------~
DATA E HORA DE FALECIMENTO DIA Ml"s A.NO

Um de Abrrl de dois mil e quatorze - Horário igllorado '--_0_1__ 11 04 iC 2014 =:J
;OCAlOf fALt:C!Ml:NlO

[õõmicilío. Rodovia Prefeito Quin~no de Uma:.~~?.:!~~.iolP,e_q:.,.u_e_n_o.:..,.1.b__iU_'"_a_"_s_·p -_- _-_-_-_.~_~ ,.-
C/,uSA OAMOfHE
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r=~MENT~_. _
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SEPULTAMEtoITO I CREMACÃO MUNlCiplo f CEMITERIO. SE CONH~CIU(}J l)r,cr.Af{!,NTE
CemitenQda paz - Jbiúna/SP , ..__ . •. -~ Donicela Vtelra Gonçal ..••es de Arruda (flillaJ

NOME E NÚMERO UE DOCUMENTO 00 MEOICO OUE A. rrstou O ÓIJI"'O ---] .Dra. Regina Maria Caramuru Moreno CRM: 33488

REGISTRO CIVIL E DE INTERDiÇÕES E TUTELAS DA SE DF
DA COMARCA DE IBIUNA

ALE.XSANORO SILVA TRINDADE
OFICIAL

IBfÚNA

ISI:nld U'" ErnulvIlumlo5
AV. fOR1UNATlNHO, 125 - CENTRO
Telefone: (15) 3248-3262
contalo@regístrocivílibiuna.c:om.br (;onrerf'nle iJ)
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 386/2016 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 27 de junho de 2016 e lido no expediente da
Sessão Ordinária do dia 28 de junho de 2016, e, conforme
despacho do r. P sidente foram extraídas e entregue
fotocópias aos Srs. Ve eadores(as).
Certifico ais, o Proj to de Lei nº. 386/2016 encontra-se à
disposi ao Idas comi sões para exararem parecer também
confor e desp cho d Sr. Presidente.
Ibiún , 29 de j nho d 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr


PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

OFICIO GP Nº 230/2016.
Ibiúna, 03 de agosto de 2016.

SENHOR PRESIDENTE:

Venho por meio deste solicitar a Vossa Excelência a Retirada dos
seguintes Projetos de Lei:

- Projeto de Lei n0056/2016, de 24 de junho de 2016 que, "Dispõe sobre

a denominação de uma Rua no Bairro Paiol Pequeno e dá outras providências."

- Projeto de Lei nº 057/2016, de 24 de fevereiro de 2016 que "Dispõe

sobre a denominação de uma Rua no Bairro Paiol Pequeno e dá outras providências."

Sem mais para o momento, externa mos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

AO
EXMO. SR.
PAULO KENJISASAKI.
DD. PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIÚNA.
IBIÚNA/SP



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Maurício Barbosa Tavares E lias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1~6.6

www.camaraibiuna.sp.gov.br e-mail: camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr I \

CERTIDÃO:
Certifico que no dia 08 de agosto de 2016 foi protocolado n
Secretaria Administrativa da Câmara o Ofício GP nº. 230/2016
do Chefe do Executivo, solicitando a retirada de tramitação do
Projeto de Lei nº. 386/2016 de sua autoria.
Certifico mais, referido ofício foi lido no expediente da Sessão
Ordinária do dia 619 de agosto de 2016, e em virtude da
solicitação de retirada de tramitação o Projeto de Lei nº.
386/2016 fi . rá arq ivado nos Anais desta Casa de Leis.
Ibiúna, 1 e agost de 2016.

http://www.camaraibiuna.sp.gov.br
mailto:camaraibiuna@camaraibiuna.sp.gov.brr

